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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 14/2023 - DE HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE CANDIDATO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º Concurso 
Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, através de seu Presidente Exmo. Sr. Des. SÉRGIO FERNANDES 
MARTINS, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE
TORNAR PÚBLICA a homologação do pedido de desistência do certame formulado pelo candidato RODRIGO LOPES 

BEIRÃO DA SILVA Inscrição nº 420001229.
Campo Grande, 20 de outubro de 2023.
(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 23/10/2023. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Conceder ao Dr. MATHEUS DA SILVA REBUTINI, Juiz Substituto designado para responder pela 2ª Vara Cível da comarca 

de Nova Andradina, 20 (vinte) dias de licença-paternidade, no período de 21/10 a 9/11/2023, nos termos do art. 238, VI, do 
CODJ/MS e art. 2º, § 4º, da Resolução-CNJ n.º 321/2020. P. R. C. (Port. n.º 1314/2023)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 23 de outubro de 2023.
Secretaria da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 23/10/2023.

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder à Dra. MELYNA MACHADO MESCOUTO FIALHO, Juíza de Direito da 2ª Vara da comarca de Jardim, 4 (quatro) 

dias de licença compensatória, para ser gozada em 30/10/2023 e no período de 8 a 10/11/2023, correspondente ao plantão 
permanente realizado nos dias 2/11, 3/11, 4/11 e 24/11/2018, nos termos do art. 12 do Provimento-CSM n.º 598/2023, designando 
a Dra. Paulinne Simões de Souza, Juíza de Direito da 2ª Vara da comarca de Bonito, para responder pela comarca de Nioaque, 
no referido lapso temporal, nos termos do artigo 46 do CODJ/MS. P. R. C. (Port. n.º 1309/2023)

Conceder ao Dr. EGUILIELL RICARDO DA SILVA, Juiz de Direito da Vara da Infância e Adolescência da comarca de 
Dourados, 2 (dois) dias de licença compensatória, para ser gozada nos dias 6 e 7/12/2023, correspondente ao plantão 
permanente realizado no período de 29/10 a 1º/11/2018 e no dia 18/4/2019, nos termos do art. 12 do Provimento-CSM n.º 
598/2023. P. R. C. (Port. n.º 1311/2023)

Alterar, a pedido, parte da Portaria n.º 665/2023, publicada no D.J. n.º 5183, de 26/05/2023, que estabeleceu as férias 
do Dr. MATHEUS DA SILVA REBUTINI, Juiz Substituto designado para responder pela 2ª Vara Cível da comarca de Nova 
Andradina, referentes ao 2º semestre de 2023, de 6/11 a 25/11/2023 para serem gozadas no período de 10/11 a 29/11/2023. P. 
R. C. (Port. n.º 1313/2023)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 23 de outubro de 2023.
Secretaria da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos

ATOS DO COORDENADOR-GERAL DO NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E DA JUSTIÇA RESTAURATIVA

Portarias assinadas pelo Exmo. Sr. Des. Vilson Bertelli, Coordenador-Geral do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais 
de Solução de Conflitos e da Justiça Restaurativa, em 20/10/2023:

O Coordenador-Geral do Nupemec, no uso de suas atribuições previstas no Provimento CSM n° 340, de 11 de março de 
2015 e Portaria TJMS nº 2.687, de 5 de maio de 2023,


